
 
 

 
Comunicado 

 
Cerimónia de Assinatura de Contrato dos formandos do “15º Curso de Formação 

para Investigador Criminal Estagiário” da Polícia Judiciária   

 A Polícia Judiciária realizou no dia 16 de Janeiro de 2012 a cerimónia de assinatura de 
contrato dos investigadores criminais estagiários do 15º Curso de Formação. Esta cerimónia foi 
presidida pelo Director da PJ, Wong Sio Chak, e contou ainda com a presença da Subdirectora, 
Cheong Ioc Ieng, do Subdirector, Chau Wai Kuong e das chefias de diversas subunidades da 
PJ, os 68 formandos do “15º Curso de Formação para Investigador Criminal Estagiário” 
assinaram contrato e, posteriormente, irão iniciar as suas funções de investigadores criminais 
estagiários durante o período de um ano participando no trabalho prático de execução da lei.  

Este curso de formação, realizou-se entre Junho e Novembro de 2011 e foram admitidos 69 
concorrentes. Foram convidados para leccionar, neste curso, magistrados, médicos legistas, 
responsáveis de subunidades da PJ, profissionais experientes na área da investigação e 
técnicas da PJ, polícias de Hong Kong e do continente chinês. Os estudantes admitidos ao 
curso receberam formação teórica básica durante cinco meses, nas áreas de: Direito Penal, 
Direito Processual Penal, Técnicas de Investigação Criminal, Inspecção Judiciária, Deontologia 
Profissional, Crimes Informáticos, Análise de Informações, Técnicas de Interrogatórios, 
Instrução de Processos, Defesa Pessoal, Armamento e Tiro etc. O curso estava dividido em 23 
disciplinas, e os participantes tiveram também a oportunidade de presenciar a 16 palestras 
temáticas, num total de 686 horas de formação. Entre todos os admitidos, 68 deles, depois de 
terem concluído o curso e passado por provas rigorosas, vão ser destacados em várias 
unidades e começam o estágio participando no trabalho tanto de prevenção como de combate 
ao crime. Nos termos da lei, os investigadores criminais estagiários devem adquirir 
conhecimentos práticos e experiência de trabalho policial durante o estágio, durante este 
período irão realizar-se duas entrevistas profissionais para avaliar os conhecimentos adquiridos 
e as capacidades de execução da lei, só depois de passarem por este estágio com 
aproveitamento e conseguirem alcançar os padrões previstos, poderão ser investigadores 
criminais completos. 

A PJ deseja que todos os investigadores criminais estagiários possam, conforme as 
directivas dos seus superiores hierárquicos e orientadores, aprender de forma séria as várias 
técnicas específicas, adquirir conhecimentos de forma continuada e experiência profissional, e 
trabalhar combinando a teoria da investigação criminal com as técnicas aprendidas, é 
necessário também que tenham coragem para enfrentar todos os tipos de desafios, lutando 
para se tornarem polícias qualificados e consolidando a força da investigação criminal da PJ. 

Aos 16 de Janeiro de 2012 

Polícia Judiciária  



 
 

 
(Duas fotografias – foram incluídos alguns investigadores criminais estagiários) 


